








i ■ 111 mi i iMiiiniuniiiittM ..... •itrrti/Mf*       «MliUliilúiiiiilli ijiMtlllillHIi 

lvsijkm itisptxrr 

BsafflfOuuui mmiiHfUimill HHI "HU llilBU?' t! '||U : 

■KT VINCVLA 'TIS NOWS KX 

pi^nminii.iiifirm miunilirt) t I '"'"""I' : I'J!1? TiHHI TTlilllltM .mrmmiOTtTTiimiTTiiininTlfil 



fcf 
m~- fe. 

- '/p 
* ?. > "rv 
! /-*, / ? _ < 

v 

/ *?' 

■ii 

n " « % 

é : v 
*f. <53'Tifo v .1 s, v.-r> 
1 

. ~ ~v*' ■ ... Vt .V' « 'V i -fng. 

•■'fVÍLr^1" ■*•"' . ■: • •:"' if 
'■ ■■: *■>.* * ■'"■ ■- .'• . ._ 

;*!r-*£ • V 
. .. 

. 

■J *& :: 

^ V 
íIP&Xk K+i, 

1 i- .. V • - - ^ 

E 

.. > " £-i 1 >• • "" - • '■ V L -7! "S. 
••» $ \.71 ; ■•• $ * C ••: 

- -V / - \K 
-fi Pky w5fc v -'•■-. -i 
W» 
sSb v/ ^ A T •r4 

• V  ••• 

•v?j ,«pr ; 5^»% -^g*JLP- ** 
.<vl- 

t, ^ 

^snoni 
- "A. «X 

■ -.V* ^ mm m 1 
X- | /£!_• -' .V 

•f # -.kl* 
. ; » . H -. ■»: 11 . 

Jbi .. 

IT* 

« 

-»• 

Á&tjqptF'' 

!<«♦»»• ••• -V inNiR-wra' 
^5.- 



 * * / 

I V S T A 

ACCLAMACAO 

SERENÍSSIMO 

REY DE PORTVGAL 

DOM IO AO O IV. 

TRATADO ANALYTICO 

Diuidido cm tres panes. 

ORDENADO , E D IVVL G A D O E_M 

nome do mefmo Reyno, em lutfificaçdo ' 

de Jdet etc^teo» 
Aéai. 

DIRIGIDO 

AoSummo Pontífice da Igreja Catholica,Reys, 

Príncipes,Refpublicas,& Senhores foberanos 

da ChriílandadCo 

COMPOSTO' PEL LO DOVTOR 

Prancifco Velafco de Gomem, Portagaez , Cathedratico 

lubilado em Cânones na Vniaerfidade de Coimbra, 

Arcediago de Villanona de Ccr pieira,na 

Igre\a Primacial de B raga. 

A cufta dos tres Eftados do Reyao* 

EM LISBOA/ 

Na Officina de L0VRENC,0 DE ANVERJES. Anno 1Ó44, 

* 
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LICENÇA S. 

X còmiffione fupremi Senatus sã&cx & generalis 

Inquiíitionis , vidi Trã&atum Analyticum fu- 

perjufhm acclamations Regni,& Serenifíimi Re- 

gis Portugalli^DominiIoannis IV. elaboratum per 

doótiffimum yirum Francifcum Vclafcum, Doc- 

torem facrorum Cannon um apud Conimbriceníès 

em "icum, & in Primatiali Rracharenfí Archidiaco- 

nnm VíIIíe nouas de Cerueira.In quo neque fídei Ca- 

tholics aliquid diiTònum , neque bonis moribus cõ- 

trarium deprehendi; fed magis omnem literaturam, 

erudition em fcilicet Scripturarum j fiimmam Cãno- 

num,& Legum peritiam- Theologisfapientiam^hu- 

manarum rerum flores: Audlor femper vehemens in 

arguendo, féipíumfuperat ineffícacia folutionum, 

& abundantia: opus plane neceflarium noftris, exte- 

nsiucundum,adueiTarijs rubori,& admirationí, cen- 

ceo digniffimum prado áureo. Decimoquarto Ka- 

lendasMartij Anni Domini iÓ44.Vliíipone, inCon- 

uentu Prsdicatorum apud SanétumMaurum. 

VIftaa informaçãoinclufa,podefe imprimir eí- 

teliuro, quetcm por titulo juítaacclamação 

do Reyno, & Sercnifíimo Rey de Portugal 

Dora Ioaõ o IV. Author o Doutor Francif- 

coVclafcò , & depòis dc imprelío tornara aoCon- 

Fmter Petrus de Magalhaes, 

librovnrn Cenfor. 

felho 



LICENÇAS. 

leHio para fe conferir cóm o original, & fe dar licen- 

çapara correr,&femellanáocorrerá.Lisboa ,9.de 

Ianfciro de 1644. 

Prey Imo de V(tfcon cellos* Pero dei Syluct. 

SebuftiuoCefar. Pant ulmo Rodrigues Pacheco. 

Pdiogo de Souza. 

IQOdcfè imprimir. Lisboa cm i. dè Março .644. 

O Biffo de Purga. 

'' ' ' ^ r * I " > " i k" ' ' 41 ' » * *♦ 
MAnda elRéy nolfo Senhor que o Doutor 

Marçal cazado Iacome,do íeu Coriíelho, veja 

efte liuro. E diga íe ha nelle algiia coufa, porque fe 

não deua imprimir.Lisboa 20. de fèuereiro de 1644. 

Menejes. LPinheiro. Coelho. 

Aõ fe fazem duuidozas as couzas certas, em fe 

■L po rem em d ifpu^a, &jufti ficarem com funda- 

mentos ( como alguns quizeraõ Jantes com iífole 

apura mais liia verdade, &fe realça a infalibilidade 

que ha nellas. 

Naquelle excelete papel que efereueo à Vniuer- 

fidade de Coimbra, a fiuior do direito com que a Se- 

nhora Dona Catherina, auó dê Voifa Magèílade, 

peitencía a fucccíTàõ deite Reyno, & em alguns que 

fairaõ depois da feliciffimaacclamaçaõ de Voíla Ma- 

geftade,fe tem moftrado a juftiça em que ella fe fun- 

dou. 

Agora neíte liuro íe ajunta tudo, &íeacrecenta 

muito-cem tão elegante eftilo, & dilpofiçaõ,quc pa- 

reçe nao hauera ja que duuidar,onde os juízos obra- 

rem liures3& a paixão osnaõ dezencaminhar da ra- 

zao 



L I C E N C, A S. 

zão. EaíTÍ meparcçe eílà bem fatisfeito ao ém pe^ 

nho, que oReyno tomou fobrefí,de manifeftar ao 

mundo ajuftiça da mais gloriofa acção, que cm al- 

gum tempo fe obrou nelle. Eheoliuro digno de leu 

autor; de que não trato, por me fazer folpeito o rcí- 

peito de meftre que lhe deuo,& lhe rcconhéco.Noí- 

fo Senhor guarde à muito alta, & real pCÍloa de voí- 

faMageílade. Lisboa 2. de Março de 1644. 

Alarçal Cagado Income. 

QVèfepoífa imprimir eíle liuro, viffcas as licen- 

ças do SandboÕfíiciOj&do Ordinário que oíft- 

réce, & não correrá fém tornar à meza para íe taixar* 

Lisboa a 2. de Março de 1644. 

lono Finheiro. Dom Rodrigo de JHenezcs. 

Coelho. Ribeiro. 

COnferindo o Tratadó Analytico da jufta accla 

mação do Serenifsimo Rey de Portugal D.Ioaõ 

& compòfto pello Doutor Frãcifco Vclafcó deGou- 

uea,depois de impreíTo com o íeu original dantes re- 

uifto por mim,achoo conforme com elle. Em Santo 

Amaro Cònuentó dos Prègadores. 9.de Iunho. 1644. 

Fr.Fedro de Áíagalhaes Rene dor. 

VIfto eftar cõforme cõ o original,o liuro de que 

atras fe faz menção,pode correr,& diuulgaríe. 

Lisboa 10. de Iunho de 1644. 

Fr-Ioao de Vafccnccllos. Fero daSjlua. 

Francifco Cardo\o de Torneo. 

Diogo de Soufa, Fan tale ao Rodrigues Fa checo. 

TAixaõ eíle liuro em quinhentos reis cm papel» 

Lisboa 9. de Iunho de 644. 

Sebaííiao Ce far* Coelho. RibeirOi 
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AO MVITO ALTO , E MVITO 

poderofo Senhor, o Serenillimo Rey de 

Portugal Dom loaó. IV. 
—V - » < • ; V ' <" 

» - r T"*" '/T 'T 
' M \H': A \ Vivi VA . - .V:\ 

SENHOR. 

luitiça da declamando de Vofia Adage- 

ftade neites Reynos, he o armamento de- 

ite Tratado, que ponho aos Reaes pes 

de Vojfa Adage it a de. Empreza muyfu- 

perior d meu talento pella grandeza 

delia. Porem,muy conforme ao leal ani- 

mo de hum ^vaff alio Português , que a procura manife- 

liar y aos Reys, &* Príncipes da Chriitandade. E muy 

propria de humEente,jubilado em direito,na Vniuerfida- 

de de Coimbra,celebre entre todas as de Europa; <Sr que 

lhe ficou cjuafi por herança, do Infigne Aluar o Vela fio 

feu pay, Lente de Prima de Leys na mefma Vniuerfida- 

de ,<$r Senador Régio no fupremo Senado da luitiça 

deites Rey nos. Por efts l'< uro confiara ao mundo , cjuam 

<■valida, èr inflam ente foy Vojfa Adage itade ac clama- 

do por Rey deites Rey nos •, ainda que o Catholico Rey 

de Cafiella eifiuejje na pofie delles. E fe bem o direito da 

fuccefiao que competia á Sereniffima Infante Tona Ca- 

therina. Ano de Vojfa Adageftade ,fe tinha manifeita- 

do com as allegaçoes, que fobre elleflc compuzerao. Era 

necejjario que eoniíajfe também a luitiça,com que o Rey - 

no reitituio a Vofia Avíagefiade-■ aqàelle direito, que por 

efpaço de feffenta annos, efteue fufpenfo, com o poder dos 

CathoUcos Reys de Cafiella, Sr que por permijsao di- 

uina,foy refer nado para e it e tempo , (Srpar a a real pef- 



foa de Vojf<t Mage li fide,na qualfe tornajfem a vemvmv 

as memorias da Sereniffima Infante Dona Gatherina, 

<cr do Sereniffemo Senhor Dom Thcodozio feu filho, fay 

de Voffa MageTtade; que fo no titulo for ao Duquef, <Sr 

na juJlifa Reys. Dee Vofa Mugeilade feu real amparo 

a eTíe feruiço, feito igualmente a Vojf a MageTtade, 6- ao 

Rey no* E com elle^ (S-* com a ^uTtíça da cauza, nao teme- 

rei a cenfur a dos aduerfar ios.Imitando a Vojf a Mage ft a- 

de, que nao fónao teme fuas armas ^mas he o terror delias. 

Deosguarde uRealpejfoa de Voffa MageTtade por lar- 

gos annos ,para bem publico defies feus Rey nos , §r da 

Ghrifiandade. 

Beija asreaes maõs de V.Mageftade 

íèu menor vafíallo 

Francifco Velafco 

deGouuea, 



A RAYNHA 

NOSSA SENHORA 

E N D O o primeiro intento, & 

fim defte Tratado, fazer certo ao 

Summo Pontiíice , & aos Reys, 

Principes , & Refpublicas da 

Chriftandade,o poder, & juftiça, 

com que efte Reyno de Portugal acclamou, & 

jurou por Rey ao Sereniífimo Senhor Dom 

Ioaõ o IV.&por efla razão fe compuzèífe na 

lingoa latina com mum a todos- Com tudo, pa- 

ra que Voífa Mageftade honrafle, & authori- 

zaííe primeiro a obra com a ler, & pudeíle go- 

zar da íuauidade, &vtilidade delia. Eostres 

Eftados do melmo Reyno , em cujo nome fie 

fez, & em que ha muitas peftoas que carecem 

do conhecimento da lingoa latina: viflem os ju- 

ftos fundamentos com que procederão em taõ 

gloriofa acçãoj le compos, &imprimio tam- 

bém na lingoa materna Portugueza;& he a que 

agora primeiro fahe a luz.Confiando o Author, 

que có o real amparo , & approuação,que Vol- 

fa Mageftade for feruida dar a efta primeira 

veriaõ Portugueza, fahirà muy em breue íègu- 

çaa latina das calumnias dos inimigos; &ferà 

bene- 



beneuolamente recebida do Papa , Reys , & 

Príncipes de Europa , aos quais íe dirige com a 

carta que na mel ma verfaõ íe porà,&iè não im- 

primio aqui por fer latina. Aceite Voíla Mage- 

ítade a offerta, que pella materia delia, hc dig- 

na da real peííoa deVoíía Magèítade. A qual 

DeosNoílo Senhor guarde para augmento da 

Religião Chriílam , para bem deites Rey nos, 

para honra de ícus Vaflallos > & minha em par-< 

ticular,poíto que o menor delles, 

ii Qf 7 QITL 

Beija as reaes mitos de V.Mageífadt 

feit menor <v aft a Uo 

Tvmcifco Velafco de Goh uca* 



INDEX. 

RGV MEN TO do Tratado, 

razão porque íè efcreueo , com o 

faéto, &c eílado da materia, 

foi. i. 
' Jv Jj. . ' f l r 1 t" . K,' ' ~ ~ ' 

AíTento feito em Cortes pellos tres Eftados 

dos Reynos de Portugal,da acclamação, refti- 

tuição, & juramento dos mefmos Reynos , ao 

muitoAlto,& muito Poderozo Senhor Rey D. 

loaó o IV.defte nome. foi. 5 
• -V , * • 1 < • » ir • f> . s " ' r\ K s m ■ 

PRIMEIRA PARTE 

V .. \rh " " • r ' - 

Que o Rey 110 de Portugal tem legitimo po- 

der para acclamar Rey , a quem tiuerlegitimo 

direito para o fer*&priuar o que o não tiuer,& 

, * for 



INDEX. 

í , . __ 

for íntruzojíem (cr neceffaria authoridade, ou 

íèntenca do Summo Pontífice, nem de outra o 

pelfoa algúa, foi. 19 

% ' ■* - ^ -+r \ ' • v* ; ;» 

s. 1. 

Que o poder Régio dosReys eftá nos Po- 

tros , & Refpublicas, & delias o receberão im- 

mediatamente. foi. a o 

t ■ < y jt f 
i \y ). 

t r ^ - 

í -~l *t 
p rrr 

Que ainda que os pouos transferiiTem o po- 

der nos Reys, lhes ficou habitualmente , & o 

podem reaííumir quando lhes for neceflario 

para fua conferuação. foi. 3 

or « &:ii\ j-v- forniam <?OJJ O. .:nuj ? f •„» f OL71113 

■Q wH lorlnod (xKo^kfffijhwi 3ÔtòjlAojixim 

c a í ' -n f. i, / (o òl(.'I 

Que podem os Reynos, & pouos priuar 

aos Reys intruzos,& tyrannos , negandolhes a 

obediência j fobmettendoífe a quem tiuer le- 

gitimo direito de reynar nelles. foi. 3 6 

' ■ v ' . » . . I i ! r ■ w * f . j • . t, v - ' 

Que os Reynos, poílo que fejaó Catholi- 

cos, 



IND E Xl 

cos, não tem regularmente , fenão Co em certos O 

caíos dependência do Summo Pontífice , para' 

priuarem os Reys tyrannos,& intruzos, & ac- 

clamarem aos que forem legítimos. foi.44 
j / . 1 r.rí ¥ fí «•% ri "f r. I r»rf / \ f 1 V'(\ rf w ■ 

• : JtlJ.iV./ !> : * 

s . V. 
» V '• '**1 rcl A v 

Que o Reyno dePortugal teue legitimo poder 

para priuar da poífe do mèfino Reyno a elRcy 

Catholico de Caftella , & reftituillo ao Serenií- 

limo Rey Dom Ioaõ o IV. 7 Jfof 61 

;;rhe <úú > rnoC > 

o i r. jíôUmion úam 20 goboí a 

SEGVNDA PARTE 

J\\ Tl 
• 7 \ • 

Que o Reyno de Portugal teue caufàs ju- 

ífcas, legitimas ; & verdadeiras , pará priuar da 

poífe delle ao Catholico Rey Dom Phelippe 

IV. de Caftella,- & para acclamar pór Rey ao 

SereniíIimoDomloaõoIV. foi. 73 

7b p -;irr *; ui upj >iq eix-m ai ■ na & •< ?y' • - 

PRIMEIRO PONTO 
\\\ Tl 

• Vk - • H.. 

Que o Catholico Rey de Caílella Dom 

Phelippe II. não teue jufto titulo de fucceder 

* 2 nef- 



INDEX.i 

neíles Rey nos,por morte delRey Dom Henri- 

que feu tio, nem per confeguintè os Catholicos 

Reys Dom Phelippe III. & IV. feu filho , & 

netto j & que o direito pertencia à Infante Du- 

queza Dona Catherina. foi. 77 

£ 1. 

• • »► » » 
- fj 5 .">7 ; *1^ jftu. ♦ < ^ } 

Que clRcy Catholico eftaua excluído da 

(uccclíaõ do Reyno, pella prerogatiua da me- 

lhor linha, em que lê achaua a Iniante Duquc- 

za Do na Catherina, pella qual excluía também 

a todos os mais perteníòres. foi. 79 

"• '{ i f a , '-/.x/z ■ !K> * •„ 1 fi J v? S y v f JL. t % .i, •-.** 

II. 

■ -íji" »étfteorrij^rrlii|lHH| |i *f ufi orrfj}! (; 'JÍJQ i 

Que elRey Catholico não podia preferiríê 

na fucçelTap do Reyno, pella proximidade do 

grao, na qual a Infante Duqueza Dona Cathe- { 

rina, eftaua igual com elle, & com os mais per-: 

tenfores; & ainda mais próxima na cenfura de 

direito. foi, 97 

1 .fc*" i * Q |f L L ] '•> » ' 1 * , * v 

[ ^ rV!Pfer 0 

Que elRey Catholico,pella qualidade do fe- 

xo, em quanto lobrinho varaõ delRey Dom 

£ * Hen- 



INDEX. 

Henrique , não podia fucceder neíta Coroa, 

nem preferi rlc à Infante Duqueza Dona Cathe- 

rina,em quanto íòbrinha femea. foi. 1 o o 

•> T bói & \\ty) j v v>yoíib fcObriiiJiX'i)' 

§. IV. • ' - ? 

Que elRey Catholico não podia fucceder 

neítesReynos, por fua propria peífoa como 

parente em igual grao, & mais velho em idade 

que todos os perteníores : negando hauer de 

ter lugar na lucceífaó delles o beneficio dare- 

prefèntação. foi. 125 

• ^ v. 1 A «c 

V. 

.rjihoL . J x,noQ ,upi;C: nf r xj ouQ 

Que elRey Catholico não podia juítamé- 

te negar a reprelèntação na fuccefíaò deites 

Rey nos, por leremos perteníores fobrinhos 

delRey Dom Henrique, vitimo poífuidor del- 

les, lèm concorrer com elles tio algum irmaó 

do m^ímo Rey. foi. j 91 

of:n&on-{oJI?/sí\'jh I iidxmo- obri 

) jSjp^olbjn iiiboq 

-^irpxn o(r r-nnarbi 0 jifioC I xxonpud ^Ktfdní á 

Que a Infante Duqueza Dona Catherine 

entraua na fucceflaô deites Reynosreprefen- 

:í * 3 tandP 



INDEX. 

ta ndo o Infante Dom Duarte íeu pay, não fo- 

mente no grao,mas também no fexo, preroga- 

liua& qualidade devaraõ , pella qual-íicoti 

excluindo a elRcyCatholico,& a todos os mais 

pertenfores. . . foi. 223 

19Í,'joou1 ijbo; o£n ífo$<3f}tO ysílí: ') 

{ . Que a elReyCatholico,como parente éajç- 

nado delRey Dom Henrique, íè deuia preferir 

na focceífaò do Rey no,a Infante Duqueza do- 

na Catherina,eomo parenta agnada* foi. zf6 

f&jfÍJ&i .()i^fjrrjhiq 

i. Vlil. 

_ N 

^ Que a Infante Duqueza Dona Catherina 

tinha v ocação na lucceflió deites Heyncfeícom 

preferencia à vocação delRey CathoJico^So d© 

Duque de Saboya. rj} loq f z folpáS 

-l idbiuRoq ornhlv^ijj/nnoHmofl ysíibb 

9 oiu - jf'j rnw*) 'ioTioonoo niál (<íoI 

'Que elRey Catholico , por^iPríntípedií 

trangeiro,& não ler natural deftesReynos,não 

podia íiicceder nelle&j <3ç competia a lucceffaõ 

à Infante Duqueza Dona Catherina Portugue- 

ia, natural do Reyno, & câfèàtl&í com fâihor 

Portuguez." n 1 n>I *t>fhí> x.n foi. vyt 



IN D EX,- 

■$["]■> 

Que elRey Catholico,por não querer citar 

pelojuizo, & ièntençado Reyno, iobrc a fuc- 

cêiíaó delle; & o entrar , & tomar a polfe com 

força de armas, antes da fenteiiça , perdeo o di- 

reito de fucceder, quando o tiueile. foi. 289 

ofj ?o.oilorbfO; pfl ?óL *ãnntvç s 0..-S 

oqimtf ob Vl& :IU AI '1%$.Jbdí í > 

on sort ' 3M 83-' - ^ ^3-lqq c. •) j ^;nJí j «j.* jp 

Que pofto queelRey Çatholico fofle Rey 

de Leão , & fucceílbr dosReys daquella Co- 

roa , não podia ter o titulo do direito de recu- 

p eração a eítes Rey nos. foi. 316. 

t slbfkOub ?;r*% ooilorbíD ep'^ijp 

rri'j oqrnetf on . / í oÃ; iíáííS moCI otn^frlnv 

on Mxm&i ;lõr/ioV<)rr/3>L 23Íb Oi •r j o 

sáb i^lc clRí-y Çatholico não teue direito al- 
gum 4 eftes Reynos por deicender de Dona 

Beat ris filha delRey Dom Pedro, & dç Dona 

Inês de Caítro; nem também por defcender da 

Rayíiha de Çaftella D qua Maria, filha dulRey 

Dx^ AíèiiratolLV. * JSidL ibl.341. 

-çíiwjprimeiro ponto , em que 

que elRcy Phelippe II. foy Rey 

«b tyra»- 



I N DE X. 

tyranno deftcs Rey nos por defeito de titulo,& 

dedireito deíiicceíTaõ. fol.363, 
y l O " 

SEGVNDO PONTO- 

DA SEGVNDA PARTE w 

GJsjçii o, ,o^a 

Sobre a tyrannia dos Reys Catholicos de 

Caftella Dom Pbelippell. Ill; & IV.do tempo 

que eíliueraõ de políe defies Reynos no exer- 

cício do gouerno delles fo). 3 67. 

- ') x.Uoupiíj. scroll íoJj ioJumoiÍÍ «'otoJTw' 

-ppaa-jb Ojivrih ob.qfaffâK Tciboq oln, t/n 

.01; ,Io'i jc> pjJ «aíl/j coãoinaq 

Que os Catholico Reys de Caftella , & es- 

pecialmente Dom Phelippe IV. no tempo em 

que polluiraõ eftes Reynos, foraõ tyrannos no 

exercício do gouerno delles, & que por efta 

cabeça podião juftamente ler priuados. 

' ■ 1 
foi. 37°, 

R 

TERCEIRA PARTEM 

. . ) . f . ,r"\ 

Em que fe conthem a repofta dos funda- 

mentos que fe poderão allegar contra o adio 

da 
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da juíta acclamação do SereniíIImo Rey Dom 

ioaõ o IV» • • foi. 393 

■vr, r i > 1 - V J 

Í. 

; • / ó I/.' \ccii'_. • íiici. 2.7 

Que a acclamação do SereniíIImo Rey Dó 

Ioaõ o IV- podia valida,& juftamente fazcrle; 

fem preçeder citação delRey Catholico Phelip- 

pe IV.que eftaua de poife. foi. 395 

fíjfi: i oijrj d. .on rj>t ob 

ifimw mo undo rir 

j ob obsi&qdl e ç>n yj>í omlum ob 

. Que os Reys Catholicos de Caftella , pella 

poíTe de feííenta annos, que tiuerão defte Rey- 

no, o não prefereuerão ,• nem a tal poífe podia 

impedir íer acclamado juílaméte por Rey del- 

le,o SereniíIImo Dom Ioaõ o IV» foi. 415 

§> IIL 

- a /S, 4 ' JS . Ji - W T - --V . > 
W- "\ .3> 

Que a íentónça,qué deraó os Gouernadores 

do Rcyno,em fàuor delRey Catholico Phelip- 

pe II. não foy valida, nem lhe deu direito al- 

gum, ou aos Reys leus fuccéflòres, para impe- 

dir a juftiçà da acclamação do Sereniflimo 

Rey D. Ioaõ o IV» foi. 433 
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Í. IV. 

Que os juramentos com que nas Cortes 

fucceflluamente foraõ jurados os Catholicos 

ReysDom Phelippe II. III. &IV. por Reys 

deites líeynos , não obrigaraõ de maneira , 

que não pudefleo Rey no, fem commetter per- 

júrio, acclamar ao Sereniílimo Rey Dom Ioaó 

oIV.& elleaçeitar aacclamação , & tomar a 

poíTe do Reyno. E que nenhíia coufa podia 

também obrar cm contrario,o confentimento 

do mefmo Reyno , feparado do juramento. 
t !' ' Crvl . AACí 

.'/a>i ■ ji-jfi' 

f rOl . V í ( 





. 
* 

• r\ 
• 



ARGVMENTO 

DO TRATADO, i 

E A RAZÃO POR QVEU 

efcreueo,com o faéto , & eítado 

da materia. 

ORTO na jor- 

nada de Africa 

contra os Mou- 

ros em Agofto 

de 15^8.elRey 

de Portugal D. 

Sebaftiaõ, fem hauer caiado, ne 

deixar filhos,ou delcédentesj lhe 

íuccedeo no Reyno o Cardeal,& 

Rey D. Henrique íèu tio, irmaõ 

delRey D.Ioaõo III. feu auòj & 

por le achar ao tempo que entrou 

na íiicceílaõ , Cardeal presbyte- 

ro,carregado de annos,&de mui- 

tas enfermidades, & não ter fi- 

lhos, nem elperanças de os terjfc 

deliberou,para quietaçaõ doRey 

no,determinar em lua vida a que mais requerido o Principe Ray- 

pcrtencia a fucceííaõ delle, por núcio,filho primogenito daPrin- 

íeu fallecimento. Para o que fez ceia de Parma D. Maria,neto do 

requerer,per luas cartas patentes, Infante D.Duarte. E fe oppos a 

A caulà 

a todos os Príncipes deícenden- 

tes delRey D.Manoel íèu pay,pa 

ra mandarem allegar na caulà de 

leu direito. Fora# requeridos o 

Catholico Rey de Caífella Dom 

Phelippe II. filho da Empcratriz 

D.IÍàbel. O Duque de Saboya 

Emanuel Philisberto, filho da In 

fante D.Britiz. D.Antonio Prior 

de Crato, filho do Infante Dom 

Luis. A Infante Duqueza de Bar 

gança D.Catherina, filha do In- 

fante D. Duarte; os quaes todos 

eraõ nettos delRey D. Manoel, 

& fobrinhos delRey D.Hérique, 

ficando com elle, & entre íy,cm 

igual grao de parenteíco. E foy 



A Ygumento do Tratado. 

cauíã ícm íer requerida a Chri- feu favor ; & prefidiou os Caílel- 

ítianiífima Raynha de França D. 

Catherina, como deícendente, q 

difié fer delRey D. Affonfo III. 

Cõde de Bolonha, & da Raynha 

dona Mathilde íua primeira rno- 

lher. Introduzida aísi a caufajií- 

diçialmente, vcyo a falecer, fem 

que a determina!re,elRey D.Hé- 

rique, que deixou nomeados lin-k 

co Gouernadores do Reyno. E 

deuendo eíperar/è a determina- 

ção,& fentença final delia, fe in- 

troduzio antes diffo na poííe del- 

le com força de armas, o Catholi 

co Rey D.Phelippe, ajudandofe 

também com promeíTas, & mer- 

ces de titulos, comendas, rendas, 

Sc officios, de que mandou mui- 

tos cartazes por íèusEmbaixado- 

res às pelfoas mais poderoíãs do 

Rey no,fem hauer ate entaõmais 

rçfiftécia,que hua pequena efea- 

ramuça,que tiuerao na ponte de 

Alcantara , à entrada de Lisboa, 

osqueíeguiaõ as partes de Dom 

Antonio,em razão de çttar oRey 

no enfraquecido de gente, & ar- 

mas,com a guerra,& perda de A- 

frica, Sc com o mal da peite, que 

neífe tempo deu em todo elle, & 

corrompido cõ outra mayor pe- 

ite das promelfas,& cart azes. De- 

pois de eítar por eíte modo intro 

duzido na poffe, fez com o mefi- 

mo poder, & refpeitos, que tres 

dos finco Gouernadores cfetermi 

naiTem a caufa da fucceífaõ em 

los, & fortalezas do Reyno, com 

prefidios de Capitaes,& lòldados 

Caítelhanos. E afsi foy continua 

do adittapoífe em lua vida, & 

por ília morte o Catholico Rey 

D.Phelippe III. leu filho , Sc 

depois deile o Catholico Rey D. 

Phelippe IV. feu netto, por elpa- 

ço de leffenta annos 5 celebrando 

neíte meyo tempo Cortes por 

duas vezes j as primeiras na Vill a 

de Thomar no anno de 1 5 81. & 

as íèo-undas na Cidade de Lií- 
'rl v 

boa, no anno de 1619. Ate que 

no primeiro dia de Dezembro do 

anno de 1 ó^o.na Cidade de Lií- 

boa,cabeça de todo o Reyno, íe 

lhe negou a obediência, & vafi- 

fal-agcm.5 & foy acclamado, Sc 

leuantado por Rey, pella No- 

breza , Ecclefiaítico , & Po- 

uo,o Serenilsimo Duque de Bar- 

ranca Domloaõ, netto da In- D > ' 
fànte Duquelã Dona Catheri- 

na , biínetto do Infante Dom 

Duarte , & terceiro netto del- 

Rey Dom Manoel. E logo 

cõtinuatiuaméte nosíèguintes di- 

as do melmo mez , foy leuan- 

tado , Sc acclamado nas mais 

Cidades , Villas, Sc lugaresdo 

Reyno , Sc os proprios Capi- 

taens Caítelhanos , que eíta- 

uaõ nas Fortalezas , Sc Caítel- 

los , lhe fizeraõ entrega deiles, 

íèm hauer peífoa alguma, que 

o contradifieífê . Em quinze 

do 



r Pimento 

do ditto mcz , foy jurado por. 

Rey em theatro publico ,110 

Terreiro dos Paços da ditta 

Cidade de Lisboa , com todas 

as ceremonias , Sc fiolemnida- 

des , que lê fazem aos legíti- 

mos Reys em kmelhantcs ac-. 

tos. b cm Ianeiro leguinte, 

do anno de. 1641. le ajuntarão 

em Cortes na mefma Cidade, 

de Lisboa , os três El Lidos do 

Rey no , Ecclehaítico, Nobre- 

za , Sc Pouos , & fizêraõ o al- 

ien to ( cuja copia»vay abaixo) 

firmado por todos , em linco 

de Março • approuando, Sc ra- 

tificando a acclamaçaõ , Sc re- 

ftituiçaõ , que lê lhe hauia fei- 

to do Reyno - Sc decretando, 

que"o direito .de o íèr, lhe per- 

tencia. No qual (por ler len- 

tença dada pello Reyno na ma- 

teria ) fie apontaraõ por ma- 

yor os fundamentos do direito,; 

Sc juífiiça , com que le tomoig 

remettendole na comprouaçaÒ 

delles em direito ao liuro, que 

em nome do melmo Reyno lê di 

uulgaria. • 

Pello que, lê compos efte 

Tratado,em comprimento de- 

fta promefía ; mani fiel Lindoll ê 

ao Siunmo Pontífice da Igreja 

Catholica Romana, Sc ao pro-; 

prio Rey Dom Phelippe , Sc a 

os Reys, Príncipes, & Senho- 

res íõberanos , & Reípublicas 

da ChníLindade, o direito com 

do Tratado. * ^ 

que o Reyno db Portugal lê re- 

cuperou , Sc eximio da obedi- 

encia dos Reys Catholicos de 

Gaftella , & le reftituyo , Sc 

íobmeteo àdo Scrcnilsimo Rey 

Dom Ioaõ o Quarto , como a 

legitimo, Sc verti adeiro Senhor, 

Sc j Rey leu 5 relpondcndoíle 

juntamente a todos os imida- 

mentos , que le allegaõ , Sc po- 

dem a 1 legar em contrario • pa- 

ra o que le diuidio em tres par- 

tes. : 

Na primeira fie molha, que 

o Reyno tem legitimo poder* 

para acclamar por Rey íêu, j tí- 

lia.. , Sc legitimo , o que tiuer 

direito para o íèr , Sc para pri- 

uar o que o não tiuer 4 iSc for 

intruzo na poffe ; íêm fiei* para 

ilío neceífario lêntença, ou juin 

zo Apoilolicp do Papa, nem de 

outra peífioa algua, mais que dò 

melmo Reyno. E que alsi po- 

dia validamente acclamar por 

leu Rey , ao Screniísimo Dom 

Ioaõ o IV. Sc reílituirlhc 4 pòl-f 

lê,A direito do Reyno; Sc priuar 

dc hiía,& outra couíà ao Gatholi 

co Rey D. Phelippe I V. que. a$> 

retinha. P . . . h 

• Na íêgunda,íê apontaõ as cau> 

las juíLis, legitima?,'. A.verdadci-í 

rasque teue; parai nao st» valida^ 

mas juftamente o fazer: procedi- 

das , alsi do direito notorio, que 

competia ao melmo Screniísi- 

mo Rey Dom Ioaõ;como do nc- 

A 2, torio 
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tono deffeito dclle,que padecia o neíle Rey no, & outros. ^ E neftes 

Catholico Rey Dom Phelippe- 

não fomente no ponto da fuccel- 

faõj mas também pella inju- 

íliça , & tyrannia de feu go- 

uerno. 

Na terceira , íè refponde a 

os fundamentos contrários da 

poííe continuada de feífenta & 

num annos. Da ditta fenten- 

ça dos Gouernadores , dada 

em feu fauor ; & dos jura- 

mentos , com que per duas ve- 

zes foraõ jurados em Cortes, 

por Reys deíle Reyno. E iè 

moílra juntamente , que naõ 

era neceííario ièr primeiro ci- 

tado, & ouuido o Catholico Rey 

Dom Phelippe Quarto, que ac- 

tualmente eílaua na poífc del- 

le. 

E por quanto não fomente na 

occaíiaõ da fucceííaõ do Reyno, 

íè eícrcuerão alguns liuros a fa- 

uor do direito delRey Catholi- 

co Philippe II. Como foy a A- 

pologia de Michael de Aguirre. 

O Refponío, ou parecer de Fran 

ciíco Alures Ribera , Regente 

do Senado de Italia ; additiona- 

do por Carlos Tapia, Regente 

do mefmo Senado. Ioaõ Anto- 

nio Viperano, no tratado da fuc- 

annos ( não fei que eílimulo o 

obrigou ) o Doutor, & Abbade 

Fr. Ioaõ Caramuel, Monge Ci- 

íleríicníè, publicou hum tratado 

que fe intitula: Tlnltppus Trttdms 

Lufittnix legitimus Rex demonjlratus. 

impreífo em Antuérpia em 639. 

pertendendo moílrar , que fo - 

ra elRey Catholico legitimo fuc 

ceíTor defies Reynos, & lhe per- 

tenciaõ ; afsi por direito here- 

ditário de fucceffaõ , como 

também por direito de recupe- 

ração , deriuandoo defde elRey 

Dom Affoníò Henriquez , & 

de el Rey Dom Ioaõ o Pri- 

meiro . E depois da acclama - 

çaõ delRey Dom Ioaõ o Quar- 

to j fez outro , em repoíla dç 

hum dos manifeílos de íua ju- 

íliça. Se ira reípondendo a to- 

dos no difeurfo deile, & fe con- 

uencerâm os imaginários difeur- 

fos do Abbade. Demaneira, que 

fe poífa com razão afhrmar,que a 

juíliça da acclamação delRey 

Dom Ioaõ o IV.fe defende juíla- 

mente com a cípada,& com a pe- 

na •, & fe moílra ta nto pellas ar- 

mas,como pellas letras; aplican- 

do o que elle mefmo diz no proe 

mio do lib. y. do Philippe^*/#/* 

ceffaÕ do dito Rey Catholico ficit enfe turram lentp<trt<t. 

ASSENTO 
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FEITO EM CORTES,PELOS TRES 

Effcados dos Reynos dc Portugal, da acclamaçaõ, re- 

llitaição,& juramento dos mefmos Reynos,ao 

muito Alto,& muito Poderofo Senhor Rey 

Dom loaõ o IV. deite nome. 

S tres Efiados 

deites Reynos 

de Portugal, ju- 

tos neítas Cor- 

tes, onde repre- 

íentaõ os mef- 

mos Reynos, Sc té todo o poder, 

que nelles ha; cõííiltaraõ,que por 

principio delias deuiaõ fazer aí- 

Jento por eícrito firmado por to- 

dos,como o direito de fier Rey ,& 

Senhor delles,pertécia,& pertêce 

ao muito alto, Sc muito poderoíò 

SenhorD.Ioaõ o IV.deíte nome, 

filho doSerenifsimo Sõr D.Theò 

dofio Duque de Bargãça,& netto 

da Serenilsima SenhoraD.Cathe 

rina Duqueía do meímo Efiado, 

filha do Infante D.Duarte,& net 

ta do muito alto,& muito podero 

fb Senhor Rey Dom Manoel. 

Por tanto, depois que no pri- 

meiro dia de Dezébro do anno 

proximo deó^o. em q primeira 

vez foi acclamado por Rey nefia 

cidade de Lisboa, & em todos os 

fèguintes em todo o maisReyno: 

& jurado, & leuantado nefta mef 

ma cidade em os i y. do meímo 

mez. Ajuntandofe neftas Cortes 

os t res Efiados, & celebrandoas 

folemnemcnteem 28.deIaneiro 

de 1641, 

Refoluerão íêria conueniente, 

para mayor perpetuidade, Sc fole 

nidade de íua felice acclamaçaõ* 

Sc reftituição ao Reyno, q lendo 

agora juntos, em nome do mel- 

mo Reyno, fizefiem efie aísento 

por eícrito,em que o reconhece* 

& obedece por legitimo Rey, Sc 

Senhor,Sc lhe refiitué o Reyno,q 

A 3 era 


